
AUTÓGRAFO DE LEI Nº 22, DE 10 DE MAIO DE 2016.

“Institui o "Dia Municipal do Ufólogo em Buritama”.
Eu, ANTONIO ROMILDO DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Buritama, Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei, etc.
FAÇO SABER  que a Câmara Municipal de Buritama APROVA a seguinte LEI:


Art. 1º - Fica instituído em Buritama o "Dia Municipal do Ufólogo", a ser comemorado, anualmente, em 24 de junho.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover eventos significativos no "Dia Municipal do Ufólogo" para discutir os estudos de ufologia que são realizados tanto à nível regional como estadual, não só como forma de homenagear os estudiosos, mas também em ajudar nas pesquisas sobre o tema, e fomentar o turismo ufológico em nosso município, em parceria com empresas privadas e grupos relacionados ao assunto.
Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução desta Lei, correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.


Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.    


Art. 5º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Buritama, Plenário Vereador "José Otávio de Freitas", aos dez dias do mês de maio de dois mil e dezesseis (2016), 98 anos da Fundação de Buritama e 67 anos de Sua Emancipação Política.

ANTONIO ROMILDO DOS SANTOS
PRESIDENTE
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